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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo  nº 046/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2015 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços complementares de saúde para atuação 

na Secretaria de Saúde e demais unidades de saúde do município de Nova Londrina, conforme especificações no 
Anexo I deste Edital. 
Íntegra do Edital a partir de 25 de maio de 2015.   
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 08 de junho de 2015, às 10:00 horas. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE MAIO DE 2015. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                  DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

                                                                                            Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 083/2015 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  

                      CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04 
Contratado: EXTINPAG – EXTINTORES MARINGAENSE LTDA. ME 

     CNPJ sob nº. 84.981.877/0001-09 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição com instalação de extintores de incêndio, acessórios e 

manutenção após a instalação em todos os Prédios Públicos do Município de Nova Londrina.  
Pregão Presencial nº. 029/2015 
Valor Contratual: R$. 48.440,05 (quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais e cinco centavos). 
Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, conforme a entrega dos 

produtos, mediante depósito na conta bancária indicada pela contratada, entre os dias 10 e 20 do mês subseqüente ao 
da entrega, condicionados à apresentação das requisições e das notas fiscais devidamente atestadas pelo servidor 
designado para receber o objeto. 
Prazo de Duração: até a entrega total do objeto da Licitação Pregão Presencial nº. 029/2015, ou até a data de 

21/05/2016. 
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

                                                              Nova Londrina, 21 de Maio de 2015. 
 

 
                                                                                                                DORNELIS JOSÉ CHIODELLI  

                                                          Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2015 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ  

                      CNPJ nº. 81.044.984/0001-04 

Contratado: LÉPI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RELÓGIOS LTDA. ME. 

                     CNPJ nº. 04.683.763/0001-35 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  EXECUÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UM PORTAL 
TURISTICO EM ESTRUTURA METÁLICA, NA BR  376, NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA – PR. – Convênio 

Ministério do Turismo nº.799323/2013 – contrato caixa nº.1013267-67/2013. 
Tomada de Preços nº. 014/2014 
Valor Contratual: R$. 286.222,36 (duzentos e oitenta e seis mil, duzentos e vinte e dois reais e trinta e seis centavos). 

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com o cronograma 
físico-financeiro, após a medição e conforme a liberação do pagamento pela Caixa Econômica Federal. 

Prazo de Duração: até a total execução dos serviços (conf. Cronograma), objeto da Licitação Tomada de Preços nº. 

014/2014, ou até a data de 21/05/2016. 

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 

                          Nova Londrina, 21 de maio de 2015. 

 

                                                                                                                DORNELIS JOSÉ CHIODELLI  

                                                     Prefeito Municipal 
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2 
DECRETO MUNICIPAL Nº 084/2015 

                 De 21 de Maio de 2015. 
 

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015. 

 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Dornelis José Chiodelli, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a 

autorização contida na Lei Municipal nº 2.711/2014, de 23 de Dezembro de 
2014. 

DECRETA 

 
Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no 

orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2015, 
no valor de R$ 8.030,28 (Oito Mil, Trinta Reais e Vinte e Oito Centavos), nas 

seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS 

04001:- DIRETORIA GERAL - DF 
04001:2884600032.052-Restituições e Indenizações  

FONTE: 383 – Programa de Resíduos Sólidos – Exercícios Anteriores 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

332000:- TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO 
332093:- Indenizações e Restituições (44).............................R$-     7.983,57 

 
04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS 
04001:- DIRETORIA GERAL - DF 

04001:2884600032.052-Restituições e Indenizações  
FONTE: 829 – Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios - PAM – 

Exercícios Anteriores 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

333000:- TRANSFERÊNCIAS À ESTADOS E AO DF 
333093:- Indenizações e Restituições (45)....................................R$-     

46,71 
                                                                            

========= 
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................................R$-    8.030,28 

 

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto 
no artigo 1º desta Lei, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2014, 

no valor de R$ 8.030,28 (Oito Mil, Trinta Reais e Vinte e Oito Centavos), 
provenientes das seguintes fontes: 

 

 
FONTE: 383 – Programa de Resíduos Sólidos – Exercícios 

Anteriores.............................................................................R$-    
7.983,57 
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3 
FONTE: 829 – Plano de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios - PAM – 

Exercícios Anteriores..................................................................R$-     
46,71 

 
Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 

descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído 

pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, 
e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 

2.669/2014 com vigência para o exercício de 2015. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

         GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO  PARANÁ, 21 DE     

          MAIO DE 2015. 

 

DORNELIS JOSÉ CHIODELI 

Prefeito Municipal 

 

       Registre-se e Publique-se. 

 

        GERALDO PEREIRA DA SILVA 

       Secretário Municipal de Administração 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 085/2015 
                 De 21 de Maio de 2015. 

 
SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, 
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2015. 

 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Dornelis José Chiodelli, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a 
autorização contida na Lei Municipal nº 2.711/2014, de 23 de Dezembro de 

2014. 
DECRETA 

 

 
Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no 

orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2015, 
no valor de R$ 75,95 (Setenta e Cinco Reais e Noventa e Cinco Centavos), na 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

04000:- SECRETARIA DE FINANÇAS 
04001:- DIRETORIA GERAL - DF 

04001:2884600032.052-Restituições e Indenizações  
FONTE: 383 – Programa de Resíduos Sólidos  – Exercício Corrente 
300000:- DESPESAS CORRENTES 

330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
332000:- TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO 

332093:- Indenizações e Restituições (44)....................................R$-     
75,95 
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========= 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.......................................R$-     75,95 
 

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto 

no artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Excesso 
de Arrecadação no valor de R$ 75,95 (Setenta e Cinco Reais e Noventa e Cinco 
Centavos), a seguir discriminados: 

 
(Excesso de Arrecadação) 

1325.03.03.02.03 – RAF- Programa de Resíduos Sólidos 
FONTE: 383 – Programa de Resíduos Sólidos  – Exercício Corrente 

75,95 
 

TOTAL DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 75,95 

 
Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme 

descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, 

e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 
2.669/2014 com vigência para o exercício de 2015. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 

         GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO  PARANÁ, 21 DE     

          MAIO DE 2015. 

 

DORNELIS JOSÉ CHIODELI 

Prefeito Municipal 

       Registre-se e Publique-se. 

 

 

        GERALDO PEREIRA DA SILVA 

       Secretário Municipal de Administração 

 

 
    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

AVISO DE PREGÃO 

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 

Processo  nº. 045/2015 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 033/2015 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza de fossas e caixas sépticas dos prédios 
públicos do município de Nova Londrina - PR, conforme especificações no Anexo I deste edital. 
Íntegra do Edital a partir de 25 de Maio de 2015.   
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº. 261 - Nova Londrina-PR.  
Abertura da Sessão: 08 de Junho de 2015, às 14:30 horas. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21                                                      
DE MAIO DE 2015. 
 

                                                                                       DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

                                                                                                 Prefeito Municipal 
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5 
DECRETO MUNICIPAL Nº 083/2015 

20 de maio de 2015  

 

SÚMULA:  NOMEIA APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

       

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais 

DECRETA 
 

Art. 1º - NOMEAR, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 011/2011, de 

29/01/2011, e respectivas alterações, os aprovados no Concurso Público, 

realizado no dia 25.05.2013, em conformidade com o Edital nº. 002/2012, de 

12.12.2012,  e Edital nº 011/2013, que homologou o resultado, conforme 

relação abaixo, com os respectivos cargos e vencimentos: 

 

CARGO: COZINHEIRA 

 
Classificação NOME 

06 Rosa Rodrigues Goularte do Nascimento 

 
Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 20 DE MAIO DE 2015. 

                                                                        DORNELIS JOSE CHIODELLI 

                                                                                   Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

 

GERALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 063/2015 

    21 de maio de 2015 
 

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E 
 

Artigo 1º -  Conceder férias regulamentar ao Servidor Público Municipal a seguir 

identificado, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos: 
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6 
Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo 

417599 
Vera Eunice Leite Vieira 
Auxiliar de Enfermagem 

02.10.2013 à 01.10.2014 18.05.2015 à 17.06.2015 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas 

disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 21 DE MAIO DE 2015. 

                                                  DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                        Prefeito Municipal 

 
 Registre-se e Publique-se. 
 

 
           GERALDO PEREIRA DA SILVA 
           Secretário Municipal de Administração. 

 

 

CONVITE 
 
 
 

                        A Administração Municipal de Nova Londrina – Paraná, CONVIDA a 

população para  Audiência Pública que se realizará no dia 28 de maio de 2015, às 10:00 

horas na Câmara Municipal de Nova Londrina – Paraná, para demonstração e Avaliação  

do cumprimento das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício de 2015, em 

atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 20 DE MAIO DE 2015. 

 
                                                          
 
                                                                     
                                                                               DORNELIS JOSE CHIODELLI 
                                                                                            Prefeito Municipal 
 
 
 
 


